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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 P O R T A R I A    nº 1.542/2022 

 

Súmula: Altera a Portaria nº 1.540/2022,  
 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  

 
R E S_O_L_V_E 

 
Art. 1º - Altera a Portaria nº 1.540/2022, que 

passa a ter a seguinte redação: 

 Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros durante o 
exercício de 2022, em licitações de pregões, no âmbito da 
Prefeitura do Município de Bandeirantes, os seguintes 
servidores:  
JOYCE FERREIRA PARPINELLI, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 108322918/SSP/PR, inscrita no CPF 
sob nº 065.535.889-70;  
MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob 
n° 590.505.609-97;  
CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da 
Carteira de Identidade RG n° 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n° 004.594.549-78.  
 
Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da 
Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os 
seguintes servidores: 

 JOSÉ MARCIO URBANO, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.018.338-2/SSP/PR, inscrito no CPF sob 
nº 023.000.589-60;  

 FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da 
Carteira de Identidade RG n° 9.785.225-1/SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n° 066.228.479-83; e 

 JOSÉ CELESTINO FONTOLAN, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 188.425-7/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 
305.411079-68; 
 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2022. 

 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 


